
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 
                      Executar reparo na iluminação pública na rua Pedro del 

Santoro, n° 357, no jd. Brasilândia  

 

   

 

   CONSIDERANDO que em toda extensão da referida 

avenida, encontram-se vários postes com iluminação ineficaz, como luz apagada 

e/ou quebrada; 

 

    

                                 INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor 

competente, a tomada de providências visando a Executar reparo na iluminação 

pública na rua Pedro del Santoro, n° 357, no jd. Brasilândia 

 

 

S/S.,19 de junho de 2024 

 

 

 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 

 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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